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bmthﬁ[A Da denominacao de Rua & adota outras
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o 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO \ORTE fa(;o saber que az
CAMARA MUNILIPAL decretou e eu sancwno e promulgo a segumte le1

_ :Ahtk.lé_w Fica o Chefe do'Po@é%.E%ééQt#vo Muhicipél dé JQa2eiEo
:d§ Nprté—cé,;autbpiéado a denominar de RUA JOAO PEREIEA:DE_CARVALHQ,.a
' 595 1Qca;i£ada'éh£re_as quadeas 28 e 31, sentido.lesteQOeéte,'no lﬁteé.:
ﬁeﬁfq'Lagoa Seca—2.. | | . | .

Art, 22 - A présente Lei entﬁa_em vigor na dat'a"de"Sua"pUblica—'_.i

Aht 3¢ - Flcam réevogadas as disposicoes em contrarlo
g p G

-Palac1o Joseé Geraldo da Cruz, em Juazelro_do Norbe, aos 03 (trés)

'dlas do mes de Junho de 1.988.




